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GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0019695-93.2012.815.0011)
RELATOR : Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
APELANTE :  Ministério Público do Estado da Paraíba 
APELADO          : Edilson Bento da Silva

PENAL.  Apelação  criminal.  Violência  doméstica.  Recurso  do 
Ministério Público. Requerimento de majoração da pena base. 
Inexistência de pressupostos legais. Manutenção da sentença. 
Impossibilidade de substituição da pena corporal por restritiva 
de  direitos.  Concessão  do  Sursis.  Provimento,  em parte,  do 
Apelo.

- Não há que se falar em aumento da pena base fixada próximo 
ao  mínimo  legal  se  as  circunstâncias  do  art.  59  foram 
favoráveis ao réu.

- Preenchendo o condenado os requisitos do art. 77 do Código 
Penal, tem o direito à suspensão condicional da pena. 

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em dar provimento, em parte, ao apelo, nos termos do voto do Relator e em 
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  apelação  criminal  interposta  pelo  Ministério  Público 
Estadual, que tem por escopo impugnar a sentença proferida pela Juíza de Direito do 
Juizado de Violência Doméstica  e Familiar  contra  a Mulher  da Comarca de Campina 
Grande, que julgou procedente a pretensão acusatória em face de Edilson Bento da Silva.

Inicialmente,  extrai-se da denúncia que o apelante,  no dia  26 de 
julho de 2012, na cidade de Massaranduba, encontrou as vítimas, Edlene Pereira da Silva 
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e uma sua amiga, Ronyere Nunes da Silva, em um bar e agrediu sua ex companheira 
(primeira vítima) com um tapa no rosto e arranhões e a segunda vítima com arranhões no 
rosto.

Diante disso, o Ministério Público requereu a sua condenação pelo 
crime do art. 129, §9 c/c art. 61, II, “f” e art. 129, caput, todos do Código Penal (fls. 02/03). 

Na  sentença,  o  apelante  foi  condenado  a  07(sete)  meses  de 
detenção pela prática do disposto no art. 129, § 9º, c/c art. 129, caput,  todos do Código 
Penal. Aplicada a detração penal, restou ao réu cumprir 06 meses e 06 dias de detenção, 
sendo o regime inicial o aberto – fls. 67/72.

A pena privativa de liberdade foi  substituída por uma restritiva de 
direitos, consistente em prestação de serviços à comunidade.

Nesse contexto,  argumenta,  primeiro,  o  apelante  que a  sentença 
deve ser reformada no tocante à aplicação da pena base no mínimo legal, narrando que 
tal  pena  deveria  ter  sido  aplicada  em  patamar  superior  por  ser  a  conduta  do  réu 
reprovável,  tendo  agredido  sua  ex  companheira  com  tapa  no  rosto  e  arranhões, 
causando-lhe lesões.

Afirma  que  as  circunstâncias  judiciais  são,  em  sua  maioria, 
desfavoráveis, sendo necessário que a pena imposta seja aumentada, “ já que o acusado 
se valeu da sua condição de homem para ofender a integridade física da vítima”  e ainda, 
que a  “personalidade do agente também é desfavorável, voltada para a prática delitiva,  
devendo tais fatores ser considerados na dosimetria da pena”.

Reporta-se,  ainda,  o  Órgão  Ministerial,  à  impossibilidade  de 
aplicação da substituição da pena prevista no art. 44 do Código Penal, posto o crime de 
lesões corporais  ter  sido  praticado mediante  violência  ou  grave ameaça,  ressalvando 
poder ser aplicado ao caso concreto o disposto no art. 77 do CP(suspensão condicional  
da pena).

Contrarrazões às fls. 82/87.

A Procuradoria-Geral  de  Justiça opina pelo  provimento  parcial  do 
recurso (fls. 102/105).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O apelo deve ser provido, em parte, senão vejamos.

DO ART. 129, §9 DO CP

Extrai-se dos autos que o apelante foi  condenado pela prática do 
disposto no  art. 129, §9 do CP, sob o fundamento de que agrediu fisicamente sua ex-
companheira, Edlene Pereira da Silva e uma sua amiga, Ronyere Nunes da Silva.
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Nesse contexto, a  materialidade está demonstrada pelo Exame de 
Corpo de delito de fls. 14, procedido em face de Ronyere Nunes da Silva, bem como 
pelos depoimentos da vítima Edlene Pereira da Silva e das testemunhas arroladas.

No tocante à autoria, igualmente restou comprovado ter o apelante 
sido  o  responsável  pela  agressão  em  face  de  sua  companheira,  de  acordo  com  as 
declarações da própria ofendida, em Juízo, conforme mídia em anexo, ressaltando que o 
próprio réu reconheceu sua conduta, em juízo.

Por outro lado, sustenta o Ministério Público que  a sentença deve 
ser  reformada,  aduzindo  que  a  aplicação  da  pena  base  no  mínimo  legal  não  deve 
prosperar por ser a conduta do réu  reprovável, tendo agredido sua ex companheira com 
tapa no rosto e arranhões, causando-lhe lesões. 

Não procedem tais alegações.

Isso porque, a fixação da pena é questão que se insere na órbita de 
convencimento  do  magistrado,  no  exercício  do  seu  poder  discricionário  de  decidir, 
resguardando-o, então, quanto à quantidade que julga suficiente na hipótese concreta, 
para a reprovação e prevenção do crime,  sem olvidar  que devem ser  observados os 
vetores insculpidos nos arts. 591 e 682 do Código Penal.

Sobre o tema, esclarece a doutrina3:

[…]  “O  juiz,  dentro  dos  limites  estabelecidos  pelo  legislador  (mínimo  e 
máximo, abstratamente fixados para a pena), deve eleger o quantum ideal, 
valendo-se do seu livre convencimento (discricionariedade), embora com 
fundamentada exposição do seu raciocínio (juridicamente vinculada).”[...].

Sem destoar4:

[…]  “Ainda  no  escólio  de  Frederico  Marques,  “a  sentença  é  por  si,  a 
individualização  concreta  do  comando  emergente  da  norma  legal. 
Necessário é, por isso, que esse trabalho de aplicação da lei se efetue 
com sabedoria e justiça, o que só se  consegue armando o juiz de poderes 
discricionários na graduação e escolha das sansões penais. Trata-se de 
um arbitrium regulatum, como diz Bellavista 'consiste na faculdade a ele 

1 CP -  Art.  59  -  O  juiz,  atendendo  à  culpabilidade,  aos  antecedentes,  à  conduta  social,  à 
personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao  comportamento  da  vítima,  estabelecerá,  conforme  seja  necessário  e  suficiente  para 
reprovação e prevenção do crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

2 CP - Art. 68 - A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; em 
seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 
de diminuição e de aumento. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984).

3 (Guilherme de Souza Nucci, in Código Penal comentado. 9ª ed. Rev., atual e ampl. São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2008. p. 388).

4 Código Penal Comentado. Rogério Greco. 2ª edição, revista, ampliada e atualizada até 1º de 
janeiro de 2009. Niterói/RJ. Editora Impetus, pág 68.
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expressamente concedida,  sob a observância de determinados critérios, 
de estabelecer  a quantidade concreta  da pena a ser  impostas,  entre  o 
mínimo e o máximo legal para individualizar as sansões cabíveis”.
[…].
Além disso, a pena encontrada pelo julgado deve ser proporcional ao mal 
produzido pelo condenado, sendo, pois, na definição do Código Penal (art. 
59,  parte  final),  aquela  necessária  e  suficiente  para  a  reprovação  e  a 
prevenção do crime”. […].

Pois  Bem.  No  caso  dos  autos,  a  magistrada  singular  analisou  e 
sopesou todas as circunstâncias de forma objetiva e legal (fls. 70) e, mesmo sendo todas 
favoráveis ao apelado, ainda acresceu 02(dois) meses além do mínimo legal, no tocante 
ao crime de lesão corporal qualificado pela violência doméstica, e 01(um) mês além do 
mínimo legal, pela prática do delito de lesão corporal leve.

Ressalte-se,  por  oportuno,  que  em  sede  de  razões,  o  órgão 
ministerial de primeira instância requer a majoração da pena imposta, sob o fundamento 
de que as circunstâncias do delito são desfavoráveis, “já que o acusado se valeu de sua  
condição de homem para ofender a integridade física da vítima”.

Ora,  tal  ilação reporta-se  ao próprio  elemento  do tipo  penal,  não 
sendo o fato de ter  sido um homem a agredir  uma mulher,  qualificador  ou causa de 
aumento de pena previsto em lei. Há-se, sim, que observar o princípio da legalidade na 
aplicação  da  pena,  observando-se  os  preceitos  objetivos  da  lei,  sem  valorações 
subjetivas.

Como bem afirma a Procuradoria-Geral de Justiça, no parecer de fls. 
105, “quanto ao fato de que a pena base deveria ter sido aplicada em patamar superior,  
como se percebe, as circunstâncias do art. 59 se mostraram favoráveis ao acusado. Não  
houve nenhuma desobediência aos preceitos legais, tendo sido levada em consideração  
todas as circunstâncias, antecedentes, conduta social, motivos do crime, culpabilidade e  
conseqüências”.

DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA CORPOREA POR RESTRITIVA DE 
DIREITOS

Por fim, alega o Parquet, em primeiro grau, que a sentença, embora 
tenha condenado o réu pela prática do crime de lesão corporal, aplicou ao art.  44 do 
Código Penal, para substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direito.

De  fato,  embora  a  Juíza  sentenciante  tenha  firmado  seu 
posicionamento, colocando-se a favor da corrente  doutrinária que admite o cabimento da 
substituição da pena corporal  aplicada pelo disposto no art.  44 do CP, tal  matéria se 
encontra assente nos Tribunais Superiores, a exemplo do seguinte julgado, oriundo do 
STF:

“(...)2. A concessão de liminar supõe, além da comprovação da urgência  
da  medida,  a  demonstração  inequívoca  da  plausibilidade  do  direito  
invocado,  requisito  este  que,  no  caso,  não  se  mostra  presente.  Isso  
porque, à primeira vista, o acordão impugnado está em consonância com  
precedente  da  Segunda Turma desta  Corte:  “Habeas corpus.  2.  Lesão  
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corporal leve praticada no âmbito doméstico ou familiar. Lei 11.340/2006.  
Condenação. Detenção.  Pena inferior a 4 anos. Crime cometido com 
violência à pessoa. 3. Substituição da pena privativa de liberdade por  
restritivas  de  direitos.  Impossibilidade.  Art.  44,  I,  do  CP.  4.  
Constrangimento ilegal  não caracterizado. 5.  Ordem denegada”  (HC 
114703,  Relator(a):  Min.  GILMAR MENDES, DJe de 2-5-2013).  3.  Com 
essas considerações, indefiro o pedido de liminar. À Procuradoria-Geral da  
República. Publique-se. Intime-se. Brasília, 17 de agosto de 2015. Ministro  
Teori Zavascki Relator Documento assinado digitalmente (HC 129446 MC,  
Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 17/08/2015, publicado em 
PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-163  DIVULG  19/08/2015  PUBLIC 
20/08/2015)”. 

Portanto,  realmente incabível  a substituição ofertada pela Juíza  a 
quo.

Finalmente, sustenta o recorrente que a vedação à substituição não 
impede  a  aplicação  do  art.  77  do  CP,  que  trata  da  suspensão  condicional  da  pena, 
“devendo o juiz de 1º grau ´proceder com a análise dos requisitos necessários para a  
aplicação de tal instituto”.

Ante  o  exposto,  dou  provimento,  em  parte, ao  recurso  para 
reformar a sentença no tocante à substituição da pena privativa de liberdade por restritiva 
de direitos e, nos termos do art. 77 do Código Penal, suspendo a execução da pena pelo 
prazo  de  dois  anos,  cabendo  ao  Juiz  da  Execução  estabelecer  as  condições  da 
suspensão, na forma prevista no art. 78 e §§ do Código Penal.

É o voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador 
Joás de Brito Pereira Filho,  decano no exercício  da Presidência da Câmara Criminal.  
Participaram do julgamento, além do relator,  o Excelentíssimo Senhor Desembargador 
Luiz  Silvio  Ramalho  Júnior,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos 
Martins Beltrão Filho e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir o  
Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Álvaro Cristino 
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Des. Manoel Taigy de Queiroz 
Mello  Filho”  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  11  de 
fevereiro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
RELATOR  
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